


JUSTICA & CIDADANIA 

Dr Josl, DomlOgOS l 811.ffll"a Neto 

A
c:rlaçâodo li Tnbunal de Ju:1hça 
Asbltrat do Esiado do R,o de 
Jano1ro 1ns1l1uldo pe1a Ler 
federal n' 9 307 de 23 d9 

selumbtode 1996.dealllooadoV'~le 
da República o, Mamo Ml!Cllll presldtdQ por 
V,cenlo Vllerbo Fernandes Neto, veio 
preencher uma lacuna e atendei aos anseios 
da SOCledacle 

No mundo rrodemo Jil não c:ibe o 
gigantismo estalai A demQra11il cooci\1530 dos 
processos, o alto Pf9ÇI) i:las i:ustas Jt1UM)a1s e o 
sssoberbamemo de iodo n fl(lC1ei j1Já1ctarfo 
estnva a reciamar p,ov~ 

/\Coostituic;Aoóo 1824,noswarl 160 
iâdelem11nava que "l)Oderaoas p;irtes nomear 

1u1,e$. drhtlros. cujas aenleoças se@ú 
exeCIJlaaas sem recu1~0$ se assou 11 
convencionarem am'tlas as oa1tas 

O COdlgo c,vo Brasileiro 119 l9 I 7, 
ll'OUJl8 etdão uma "ahemnicl fuílS·, os ~rligos 
1.037 a 1 048 qu11 tmtllVi! da aimpromlsso, 

$1.tbordinavn a arbitlagem a homologaçâo 
Jud1C1a1 Isto represamava um retl'ClCeS!IO. 113 
medlt'la M1 (11le11$ pME!$leniimd1movamen!e 
!!llhroP.1era.. ~s wlrals a hc>molcgaçtio 
flldí~al. <1 q0t1 na prallca representava ll!JlB 

desnecessil!la repebção do que ia tora deoolclo. 
obnqanao as flAtl!!S a 08fC01mrem Ioda a 
tratnilay'lo ProteSlll Iij, 

Dai tnr a lei !!307/lltl ravoga/)0 nao 
sO a nomm subslanllve Insira f11) Cod190 
Civil !3ras1leiro arts t ,OY a 1,048. como 
Inmbêm rovôg()U a no<ma adje!M! conbda 00 
Código dt Processo Cívil art& 1 072 a 
1 102 n~ capilulo Que 1rata,,1 'Do Juízo 
Atbitrar 

Tral>.11ho q11~ nAo 1em a pretensâQ 
de e$Y0tllt o léma mas IAll somottle o da 
enfocar 11s prmr,IpaIs aspec1oa da Lei 9. 
307 df! 23 11e selelT\b1O tle 1996. 

Qunndoa$porw.smak11'8Se capazes 
rrmaremum c:oolmlô ~ I100C1Ubila1erõ1 
s3ç> elas tMes pa,a estlP\14arern Q~e eventtia1S 
d1ver9ímc1as venham e ser dec1dIdas por 
,1rt1,11age111, au, ll'lOO roão õo JJJct,oiárto, rra1a
.e de um roro de eleíção 

No próprio r.onlratG, as parle~ 
co111l)rometem,se a $Oluc1Qna1 impasses 
arraves de um ou mais l!roltros por eles 
•ldll:al:losou a seren1lndiead0s posleriormen1a 
Éa chamada ctAU!Ula ccmpromissáriíl 

lmportanl~ tnsar que illlstontrmos de 
adesão, esia clausula Qlmf)mr(µssàr,a só terá 
erlcacia se a m1aauva panir do arleren1e Els 
101á do sorescntaem n1>yn1Q. com .issln~Wra 
ou visto espedal para esla ciilusula, na forma 
da lei 9307196. ar1 4• par 2' 

{da esq11en:!a pi direda/ Des AsárUbl~ NasclmWlfo L/111i}- T J -óF M1n António Ctiltizze • TST, 0, Belmmmo Va~-Viw-Pms. do 'l' TJ 
ArQ/rml R.J e Oza1111 diJ Lal'(II -E~-prosidvl1tc, cio TRT-AL11a soo& /J/12" TJ Art,,fmt• RJ 

m 

(da eSTJ11erda pl(//rolra) Des Asdrt1b~t 
NHS1.:1me11ro L1mr1 r J , DF Dr. J<>se 
Domrngo:, Teixeira No/o · COl1llWclor Geral 
do T11buna1 Feaera, Atb11rar. Ozanir oe Lavor 
Ex,pll)SJ/1Rnta TRT O Al e D, V'r,;enre 

VilC/tJ<J 11/eto . P,es,oa,Jte do 2" rJ A1Mm1 
ru 1111 (oe/!/)l(JnfR d~ 1i1migw!lç/lQ ,10 r r J 
A1bir1al- RJ 11aAssocraçAtl Bmsill!/m tJe 
llll(líll/lS3 

Já o com[Jf()fnlSSO a!bdml \/\:íll no bojo 
de uma dwergé11C1a em lace do COI 11ra10 ou de 
e1g,1mn de suas r.tausulas quanoo as JlartP.S 

pri, $ 1 ou representadas par advoga1l<1, 
.iprnsutuam ao árbftn> ou aos ârbllms poI 
escnlo o cerr,e da cont1oversIa, e 
coo1orome1B111-Sa a acalar a dectsàoa!IY.lral. 

ltnport'.lrlll! dlmr, que ii lut oo 811, 16 
úa Ler Federal n• q3071ga a lirbll/o ô 
JUIZ de f~IQ e de rfilelt!>. A sentença que ele 
nrníenr não frça súJmt~ a tiomologa,;âo 
oeloPoder Jua1e1a110 Detanoocabeemoo1905 
de deciaraçlla, Cabe. "º enlalllO pedldO de 
esclmecwoonlllaos âlbltro~. no prazo de etoo, 
dia,. 11uuttdo houver na sentença 
arnrfraf l)bsc11111lade dúvrda, con1mdlçâo 
ooomtssão. 

A. se1111111ça artW~I, ptotJUZ, Blllre ar, 

p,,rtes e ~,s sucessoref>. os mesmos P.!e110& 
da sentença flTOfer!da pelos 6(gàos do Pode, 
JUOll"JállO e. SOOÓO condenaló!,a, <XX1Sblu1 t1h~0 
9XAOJIMljllCJlClal 8 ftlzdoan. 684 lfl Õtl C.P.('_ 
r.cim amochfir.ação que Uie r~, dadll pela Lei n• 
9.307,'96 

~ndooocon1ratoilS partes tolegernm 
o JUIZO arbmat. e depois de surgIaa a 
tonl/(lllêrsia urn.1 dá!lpanes n,<101wisacet1eo 

ciaus,~a~ r.irocuTílOllo h,rtor-sa 
ou apresemo infundada ~1s1&ncia pode a 
uulla parte@YOOl-ta ao T r,JJUnal .t\/bl1ml, !)OI 

~•a 110stal ou 1101 ouiro mecó desd& que 
demonsbllronpi\71/a,;ãod~reoeblmento. 

So a11Kla 8$Slíll persast11 a I es1s1êncra. 
podera sar cuaoo par.a 11nnar compromisso 
peranlo o jlJIZ de díreilo, em ~udlilncia 
Jllê'llaml!llle designada, ocasrao etn qufl\o jlilt 
lenlllri\ fazei tom que ,1s partes firmem o 
comoromisso a1b111al oe comum a<XJfOO 

Caoo nào s01Jrev.,nt1t1 &ro(d(l. tJ0tle o 
~IIL li11poru canlflromlsso IUtiotral por sentença, 
espec1t1cando o ponto ou o~ pon10~ 
cor11mvert1dos 1elerentes ao contraio 
oomeando ar1ll1r0rosJ. caso nào lenham Sldo 
81111ltlor1116111e lndicadõs pelas partes. 

Note~ <Jue a sen1e1,1;3 qu~ Julgll1 
procetli,nle O pedido valeta COOIO COlllllfOllllSSO 

ait>itrat /,1r1tg0 7". Jl8I 7"1 lmporTante ainda d~ 
que desia semenç:a caue aoe1~ a qual sera. 
ret:ebida upenas ro !!léito tklwlullvo (nrl52D, 
1 de> CPC) 

Soment~ direllos plllrlmo11l:lis 
d1spanrvets estào SllJllllosB al'btbagtllll 
Os &rblllOS, sempre em n1lmem 1mpar, poc1em 
w pamcuhves. (Ugãos arbllmis 111~lrl\lC10t1aís 
ou entidades especiaf.zadas Ol ribonal atbllml 
e a ll!Uniào dos ârtltll'l:IS, c:ompresltknté el111to 
por eles 

Cabe as pattasesOOlhera m1>I11a9em 
de dim1to ou a de equidade, com base n~ 
pnnclposgerals cbdie1lo, nos11sas e Ol51ume!i. 
ou nas regms ,ntemar.iona1s de CQl111Írct0. 

Como qualquer pJ'Ooesso. a art>Irragem tem 
1am~é01 seus procedimentos e ttánilles 
estabelecidos nesle C11&u p!las partes, 

tendo flOl base as 1egr-dS pro<;e$1;Uills oomun~. 
Comoona depo1memos oessoo1s, 01hva de 
lllSlenrunl)a:;.. IJ/IJ9enC18$. perfClàS P. fOili) O 

ilf)ó dt1 r,rt)'la em direito adm111das 
Testemunh~ 11ue se negue a 

~reoor, 3jl0!1 regulanneole notificada pam 
audréocta tx>denl ser coodUZllla oeoessliando 
para lSlO de requenmenlOao JUdlclãrio 

A reve1i.1 110 entanlO nêll impede a 
senlar1Ça arbitral, a qual cons~lut,se 11111 blulo 
execuHY\l 1ud1C1al 1»evIsto 1lo ar\ 584, Ili. do 
C P C • 1l0vend0 ser prole1aoa no prazo 
ma,,lmoúesel$ meses, çasoasparesnãri flxetn 
p1azo mano, para qu;i ela ~a p1ofonda 

A sentença aibNral só l)dde sera11ulad.l 
amives de açao ordmana. n1oposta no prazo 
1nãxImo de 90 <Jias, iJlegatll:lo-se que ho\MI 
nulldade de oomprwmsso. lmpedlmenlo do 
àrbllll) oo qudlsquer (los v,cios am~ados no 
a11 32 dD lei 9307/96 

E certo elnoa que as nu1Jo0des da 
santonç., arbJlraJ podelT1 ser argOltlaS has 
execuções jud1c;Jais, ~través de embargos tfo 
devc-dõl 

Er111etan1v, g 1Xll.ler JudietâllO. somente 
se a1era as nuIidaoes Nao enkarà no menta 
UR fllJestão. já !tecidklRnõ )lllt.lltlo atbdml 

Flttalmente. o procedimento ~rbilrat 
oave obedecer sémnre ao imnclp10 do 
contrad1tono. igualdada das paI1es. 
,mµart1il111Jl1(Je aronmi a rrvre !)O(IV(lnamemo 

f., Prr,;urr,,1,it G•,mliT~ l'J,,virlt!nf:•1 
"'1vO?:KIO 1rr1t,1;1n,P 11(1 /;;,[un 11(1 RJ0 ilY 
Ja, 11110 tt CúJJJ!'9~JiJTJt C,1"u/ .'f(j Tnt1111 •' 

"'-rwr.rl Altii,1n! 
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